



PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 216/2002 

ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 232 DA LEI Nº 2550/89, MODIFICADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 062/97, QUE DISPÕE SOBRE A TAXA DE LICENÇA PARA USO OU OCUPAÇÃO DO SOLO NAS VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º O art. 232 da Lei 2550/89, modificada pela Lei Complementar 062/97, passa a vigorar com a seguinte redação:


“ Art. 232 [......]


I  - [.....]


II - [.....]


III – revogado


IV – edificações, equipamentos, inclusive posteamento e demais instalações utilizadas por concessionárias de serviços de distribuição de energia elétrica, água, telefonia, telecomunicações e comunicação em geral”.


Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor em 1º de janeiro de 2003, revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei Complementar nº 133 de 26 de dezembro de 2000.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 2 de setembro de 2002.





ADÃO BATISTA DE OLIVEIRA





Vereador,

